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!= P O R T A R I A m I.AlOLl ==

0 Senhor J03Ê GEHALDO ATVES, Prefeito ?,?nnlci— 
pal de Lorena, visando das atrihnições qtie lhe são conferidas // 
por Lei,

Considerando o qvie estabelece a I^el, n ^ 0.^ S /J O  

de 11 de dezembro de 1.970, qne dlspoe sobre a organização admi 
nistratlva da ft^efeltura Municipal de Lorena, a entrar em vigor 
em IQ de janeiro de 1.971,

R E S 0 L V  E r

N0mear A Senhora LüIZA GALVAO para o cargo // 
efetivo de Servente, padrão nEn , lotada no Setor de Escolas Mu
nicipais, da Diretoria de Educação e Cultura, na forma do art^ 
go 122 e do artigo 23Q e seus parágrafos 12 e 22, da Lei n Q ....
29/70, de 11 de dezembro de 1.970, a partir de I2 de janeiro / 

de 1.971.

Registre-se e cumpra-se.

=JCS^ - GERALDO ALVES== 
==PrefeÍto líunicipal==

Registrada e publicada na Divisão do Expedlen 
te da Prefeitura Municipal, aos JL de dezembro de 1.970.

=s=MAT'IT:EL MATTOS ' FÍLH0== 
==Chefe da Divisão do Expediente^- 
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